
 

 

 
 

   

  A SUA EXCELÊNCIA  

                                                                                        O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

                                                                                        DA REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

 

     S/024/2023/XII 

                                                                              

Assunto: Requerimento ao Governo Regional dos Açores  

 

Nos termos do n.º 1 e n.º 2 do art.º 182 do Regimento da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores, o Grupo Parlamentar do PS/Açores entrega à 

Mesa da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa., 

para efeitos de admissão, perguntas com pedido de resposta escrita dirigidas ao 

Governo Regional dos Açores. 

 

Horta, 24 de janeiro de 2023 

 

Com os melhores cumprimentos 

 

 

O Presidente do Grupo Parlamentar  

 

Vasco Alves Cordeiro 

 

E/213/2023 Proc.º 054.02.00/122/XII 24/01/2023  
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ALUNOS DAS ILHAS GRACIOSA E SÃO JORGE DISCRIMINADOS EM PROVA 

DESPORTIVA ORGANIZADA PELO GOVERNO 

  

 

A Direção Regional da Educação e Administração Educativa vai organizar, no próximo 

de 10 de fevereiro de 2023, o Corta-Mato Escolar, no âmbito do Desporto Escolar 

Nacional e que contará com a colaboração da Federação Portuguesa de Atletismo. 

Diversas escolas, de todas as ilhas, aderiram às fases de ilha para apurar os 

participantes na fase final, que este ano terá como palco a ilha das Flores. 

 

É perfeitamente compreensível, e desejável, a descentralização desta e de outras 

organizações pelas diferentes ilhas, sobretudo as mais periféricas. 

 

No entanto, é inaceitável que a organização obrigue os alunos participantes das Ilhas 

Graciosa e S. Jorge a uma deslocação de 5 dias para participarem numa prova que 

ocupará apenas uma manhã, quando o que é expectável é que uma melhor 

coordenação e uma organização responsável obviem às dificuldades da mobilidade 

entre ilhas. 

 

Sabendo que os serviços da Secretaria Regional da Educação e Assuntos Culturais, 

já têm conhecimento da situação e que até à data nada garantiram no sentido de 

minimizar esta grave discriminação; 

 

Assim, os Deputados do Partido Socialista/Açores abaixo-assinados, ao abrigo 

das disposições regimentais e estatutárias aplicáveis, solicitam, ao Governo 

Regional, os seguintes esclarecimentos: 
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1 – O Governo Regional, enquanto entidade organizadora, tem intenção de repor 

a igualdade de oportunidades no acesso a esta prova regional do Corta-Mato 

Escolar, aos alunos da Graciosa e S. Jorge, que estão a ser discriminados por 

uma incompreensível planificação?  

 

2 – Que coordenação e eventuais comunicações houve com as escolas 

aderentes das ilhas de São Jorge e Graciosa previamente à data e hora de 

realização do evento? 

 

Horta, 24 de janeiro de 2023 

 

 

Os Deputados 

 

José Ávila 

 

Isabel Teixeira 

 

Manuel Ramos 


